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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruaguaiana.rs.gov.br 
E-mail: expediente@camarauruguaiana.rs.gov.br 

Uruguaiana, 07 de junho de 2018.
REQUERIMENTO VERBAL  Nº 19/2018
1. 
       
 Os  vereadores  que  a  este  subscrevem,  membros  da  Mesa   Diretora   da   Sessão Legislativa de 2018, vem mui respeitosamente REQUERER que após aprovado pelo Douto Plenário seja  encaminhado ofício ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Ronnie  Mello, solicitando  que o  mesmo determine , ao setor competente, a retirada de restos de uma casa incendiada, situada na rua Urbano Villela, número 1606.

Justificativa:

      
Justifica-se tal proposição em função de que recentemente, a referida casa de madeira incendiou motivada por um curto circuíto.


A casa pertencia ao Sr. Adalberto de Oliveira Neto, que agora está vivendo nas ruas, tendo sido localizado em baixo da ponte. Os vizinhos reuniram material para a reconstução da casa e um pedreiro fará a obra e ofereceu a mão de obra gratuita.


Entretanto, tratando-se de pessoas com poucos recursos financeiros, buscaram apoio para a retirada dos restos do incêndio, a fim de que o terreno fique desobstruído para a construção de um banheiro e uma peça´para abrigar o Sr. Alberto Neto.


Certos de podermos contar com o apoio dos demais Edis deste Parlamento para aprovação deste requerimento, subscrevemo-nos


Atenciosamente,
     Verª. José Fernando Tarragó                                                        Ver. Irani Coelho Fernandes
              Vice-Presidente                                                                                 Presidente 
Ver. Josefina Soares Bruggemann                                              Ver. Zulma Rodrigues Ancinello                       
                  Secretária                                                                                   2ª Secretária
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